
PORTARIA Nº 091/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE - PE, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno,

CONSIDERANDO que nos termos dos registros lavrados na Ata nº
001/2019, resultante da Reunião Conjunta realizada em 22 de maio de 2019, com a
presença dos Parlamentares desta Casa de Lei, deliberou-se, por unanimidade, acerca
da reformulação da constituição das Comissões Permanentes desta Casa de Lei;

CONSIDERANDO ainda que, na mesma Reunião Conjunta
supramencionada, efetivou-se o processo de eleição para ocupação dos cargos no
âmbito de cada Comissão Permanente desta Casa de Lei.

R E S O L V E :

I – COMPOR as Comissões Permanentes desta Câmara Municipal de
Vereadores, para o restante do biênio 2019/2020, da forma que segue:

1- COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA:
Presidente: JOSÉ RONALDO PACA
Secretário: EDVALDO JOSÉ DA SILVA
Relator: MARLOS MELO DA COSTA
Suplente: ERNESTO LÁZARO MAIA

2- COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:
Presidente: ANTÔNIO GOMES BEZERRA JÚNIOR
Secretário: JÉSSYCA MÔNICA DE LIMA CAVALCANTI
Relator: HÉLIO LIMA ARAGÃO FILHO
Suplente: JOAB GOMES DA SILVA

3- COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA:
Presidente: JÉSSYCA MÔNICA DE LIMA CAVALCANTI
Secretário: DEOMEDES ALVES DE BRITO
Relator: EDVALDO JOSÉ DA SILVA
Suplente: CÍCERO COSMO DA SILVA

4- COMISSÃO DE OBRAS, URBANISMO, TRÂNSITO E MEIO
AMBIENTE:
Presidente: KLEMERSON FERREIRA DE SOUZA
Secretário: JOAB GOMES DA SILVA
Relator: JOSÉ MANOEL DE LIMA
Suplente: ANTÔNIO FIGUEIROA DE SIQUEIRA

5- COMISSÃO DE SEGURANÇA, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS:



Presidente: MARLOS MELO DA COSTA
Secretário: EDVALDO JOSÉ DA SILVA
Relator: ANTÔNIO FIGUEIROA DE SIQUEIRA
Suplente: JOSÉ CARLOS DA SILVA

6- COMISSÃO DE SAÚDE:
Presidente: DEOMEDES ALVES DE BRITO
Secretário: NAILSON RAMOS DA SILVA
Relator: ANTÔNIO FIGUEIROA DE SIQUEIRA
Suplente: JOSÉ CARLOS DA SILVA

7- COMISSÃO DE REDAÇÃO:
Presidente: JOSÉ MANOEL DE LIMA
Secretário: JOSÉ BEZERRA DA COSTA
Relator: NAILSON RAMOS DA SILVA
Suplente: ANTÔNIO GOMES BEZERRA JÚNIOR

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 22 de maio de 2019.

JOSÉ AUGUSTO MAIA JÚNIOR
- Presidente -


